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SEMAD 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NÚCLEO DE COMPRAS  

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
04040001/2024 - SRP 

 
O MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, POR MEIO DAS SECRETARIAS ABAIXO 
RELACIONADAS, SEDIADA NO ENDEREÇO AVENIDA SEVERINO FERREIRA, 203, CENTRO, 
REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 026/2021 – GP , LC Nº 123/06, 
DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS 

GABINETE DO PREFEITO – GABINETE DO VICE 
PREFEITO – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, SANEAMENTO E MEIO 
AMBIENTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA PESCA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
DEFESA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA.  

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS 08/04/2024 às 09h 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO 17/04/2024 até às 9h 
DATA E HORA LIMITE PARA 
ESCLARECIMENTOS 

 
17/04/2024 até às 9h 

DATA E HORAS FINAL DAS PROPOSTAS 22/04/2024 até às 9h 
DATA E HORA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA 

 
22/04/2024 às 9h01min 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br   
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS DO EDITAL 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
INTERNET (BANDA LARGA, DE FIBRA ÓPTICA COM NO MÍNIMO 300MB), PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e anexos, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente 
cadastrados e credenciados no Portal de Compras Públicas, que atuará como órgão provedor do 
Sistema Eletrônico.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.7. Não poderão disputar esta licitação:  

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
h) agente público do órgão ou entidade licitante;  
i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e 
às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

a) Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  
b) O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 
direito ao tratamento diferenciado.  
c) Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 
da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  
d) Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa.  
e) Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir 
a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, 
o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação.  
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f) Caso ocorra a situação de empate descrita, o pregoeiro convocará o representante 
da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior 
ao menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos.  
g) Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado 
no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas, deverão ser convocadas, 
na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.  
h) A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será 
considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do item na sala 
virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços.  
i) O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término 
serão considerados inválidos.  
j) Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada 
pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada 
como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.  
k) Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  
l) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 
mensagens”.  
m) A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá, caso o pregoeiro ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas 
para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de 
mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.  
n) Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu 
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da 
apresentação desta no “chat de mensagens”, oportunidade para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços,  
o) O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica.  
p) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a 
partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 
interessado antes do término do prazo inicial. 

 
3. DO CREDENCIMENTO DO LICITANTE 
3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do 
site “http://portaldecompraspublicas.com.br”.  
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, na inserção de 
dados ou arquivos, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município, responsabilidade por 
eventuais equívocos ou danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 
marcadas para recebimento das propostas, informar os valores de sua proposta, de acordo com a 
forma de adjudicação adotada pelo edital, por meio do sistema eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.  
4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

a) valor do item;  
b) Marca;  
c) Fabricante;  
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  
4.5. A proposta inicial também deverá apresentar sua validade, que deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação, a qual torna-se necessária 
para efeitos de assinatura contratual, atualização de garantias iniciais firmadas em sessão, além 
de verificação das condições reais das empresas em face de benefícios gerados pela Lei 
Complementar 123, nos casos especiais de dilação de prazos.  
4.6. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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5.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará 
início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade dos 
valores iniciais de propostas conforme exigências do edital.  
5.2. Será desclassificada a proposta ou os valores inseridos no sistema que:  

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital;  
b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem 
baseada em propostas das demais licitantes.  
c) A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final ou unitário superior 
ao preço máximo fixado no Termo de Referência (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível, onde neste último, será obrigatória e exigida pelo 
Pregoeiro a apresentação de prova de composição de custos juntos com Notas 
Fiscais de produtos anteriormente comercializados, que comprove de forma 
inequívoca, que o preço apresentado em sessão, após a quebra de preços, apresente 
margem de lucratividade ideal para o cumprimento do contrato.  
d) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no Termo de 
Referência.  

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total.  
5.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).  
5.6. O modo de disputa adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
5.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
5.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
5.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
5.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
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5.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
5.13. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
5.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
5.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.  
5.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  
5.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
5.19 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório  
5.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  
5.21. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
5.22. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências da proposta de preços o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na 
ordem de classificação, segundo o critério do Menor Preço e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
5.23. Todas as propostas após a fase de negociação apresentarem valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor iniciar orçado pela administração, a administração irá reconhecer 
situação de presunção de inexequibilidade, abrindo diligências para apuração da veracidade e 
viabilidade do preço ofertado. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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6.1. Iniciando a fase de habilitação o Pregoeiro irá convocar o licitante classificado em primeiro 
lugar para apresentação em um prazo de 02 (duas) horas os seguintes documentos: 
6.2. Habilitação Jurídica:  

a) Documentos de identificação de todos os sócios;  
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;  
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;  
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício, ou;  
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

6.3. Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 
constitutivos/objeto social, as atividades compatíveis com o objeto deste Edital;  
6.4. Os licitantes deverão apresentar declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  
6.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
através de Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com 
data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias;  
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela 
Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda 
Nacional, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não 
constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 
não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município 
sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 
quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 
por Lei;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da 
Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011).  

6.6. Qualificação Econômico-financeira:  
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a) Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 
dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de 
validade.  

6.7. O Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação do licitante, será aberto o prazo 
para manifestação da intenção de interposição de recurso. O não cumprimento do envio dos 
documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou 
inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  
6.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  
6.9. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
6.10 Qualificações Técnica: 

6.10.1. - O provedor deve estar devidamente autorizado pela Anatel para exploração 
do Serviço de Comunicação Multimídia – SCM (Apresentar Cópia do Ato de Outorga 
e extrato de publicação em jornal);  
6.10.2. – O provedor deve estar devidamente licenciado com razão social da 
empresa compatível com o Ato da Autorização; 
6.10.3 - Apresentação de no mínimo um atestado de capacidade técnica expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado atestando que a Licitante já 
prestou o serviço, objeto da mesma natureza do presente instrumento 
convocatório/edital e os mesmos foram prestados de maneira satisfatória à 
qualidade e quantidade. 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.  
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2024:  
“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 
da Lei 14.133/2024 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
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7. DOS RECURSOS 
7.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do 
Portal de Licitações, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.  
7.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  
7.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.  
7.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa 
de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por 
ocasião da retomada da sessão pública do pregão.  
7.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.  
7.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.  
7.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
7.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.  
7.9. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
7.10. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 
mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as 
seguintes disposições.  
1. advertência;  
2. multa, observados os seguintes limites máximos:  
a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado;  
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com 
o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;  
3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data 
do efetivo recolhimento.  
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§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.  
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.  
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 
campo especifico da plataforma.  
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes  
10.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
10.3. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente 
aos licitantes do pregão eletrônico.  
10.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços, e 
Anexo III – Minuta do Termo de Contrato. 
 
Pedra Grande/RN, 05 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

Pedro Henrique de Souza Silva 
Prefeito 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de link de internet, 

visando atender as necessidades da prefeitura e demais Secretarias Municipais de Pedra 

Grande/RN. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.  A Prefeitura e as Secretarias municipais e  neste sentido justifica que o objeto faz se 

necessário para atender as necessidades dos requisitantes supracitados, visando a melhoria do 

atendimento ao público, maior agilidade no desempenho de atividades rotineiras que necessitam 

de acesso à rede de dados mundial, evitar retrabalho e problemas relacionados à 

indisponibilidade do serviço de internet.. 

2.2. Registrar preços é uma alternativa devido a necessidade de compras frequentes, conforme 

as necessidades que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e destinação 

do material não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela 

Prefeitura, considerando, ademais, a ausência de condições de estocagem em grande quantidade 

do material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes do armazenamento. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

3.1. Os materiais pretendidos para a aquisição deverão atender às especificações, conforme 

detalhamento neste Termo de Referência. 

 

4. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

4.1. O fornecimento do objeto contratado dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir 

do recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pela Prefeitura. 

4.2. O recebimento do objeto será efetuado pelo colaborador indicado pela Prefeitura, o qual 

poderá, junto à contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega e instalação dos materiais ou até mesmo substituí-los por outros novos. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1.1. Prestar os serviços no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço; 

5.1.2. Prestar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas neste 

Termo de Referência; 



 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

PMPG/NC 
 

Fls:_____________ 
 

__________________________ 
Assinatura 

 

____________________ 
Matrícula 

 

 

SEMAD 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NÚCLEO DE COMPRAS  

 

5.1.3. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o(s) material(is) em que 

se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 

mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contatos da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

5.1.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta licitação; 

5.1.5. Apresentar a(s) fatura(s) discriminando o(s) material(is) fornecidos e respectivos preços; 

5.1.6. Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE, inerente ao objeto do 

Pregão;      

 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo; 

5.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

5.2.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

6. DA GARANTIA 

6.1. Os serviços/produtos deverão ter prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da emissão da nota fiscal. 

 

7. DOS LOCAIS DE ENTREGA 

7.1. Os serviços deverão ser prestados no âmbito do município de Pedra Grande/RN, entre as 

secretarias e órgãos da administração pública municipal. 

 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

8.1. Outros modelos poderão ser ofertados desde que possuam as características mínimas 

solicitadas acima e desde que o produto seja testado pela área solicitante mediante o envio de 

uma amostra. 

8.2. A PREFEITURA se reserva ao direito de solicitar do licitante arrematante amostra dos 

produtos listados na proposta de locação via comodato para verificação da qualidade e das 

características técnicas mínimas solicitadas no Edital. 

8.3. Os serviços/produtos encaminhados deverão estar acompanhados das notas fiscais 

correspondentes. 

8.4. A licitante deverá indicar na proposta comercial de locação em regime de comodato a 

marca dos produtos acima solicitados e o seu preço unitário. 
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8.5. A PREFEITURA analisará a proposta de preços do licitante vencedor e não aceitará preços 

unitários do produto superior ao orçado, sendo permitido a licitante vencedora realizar o ajuste 

necessário. 

 

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA 

11.1. A prestação do serviço/produto do objeto do contrato dar-se-á no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após a emissão da Ordem de Serviço. 

10.2. A PREFEITURA designará colaborador para recebimento do objeto contratual da seguinte 

forma: 

10.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do aparelho com a especificação demandada e com a proposta apresentada, atestado por escrito. 

10.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, mediante Termo 

de Recebimento Definitivo. 

10.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

10.4. No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a CONTRATADA será 

notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por 

outros, em até 5 (cinco) dias uteis, ou no prazo remanescente para a entrega fixado em contrato, 

se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se a partir da nova entrega, o prazo para 

recebimento definitivo. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contratado. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo das multas 

previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, a empresa que: 

a) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

b) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às 

sanções no Art. 156, da Lei nº 14.133/21, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta 

ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
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a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.3. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por 

cento) por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da 

licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos; 

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), 

sobre o valor total do objeto contratado; 

11.4. As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Pedra Grande/RN, 05 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Raiane Basilio Alves  

Coordenadora de Licitações e Serviços  
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE, com sede na Avenida Severino Ferreira, 203, 
Centro, Pedra Grande, Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.113.631/0001-29, 
neste ato representado por PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA, Prefeito, inscrito no CPF sob o 
n.º 054.547.764-67, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2024 - PE, homologada em ___/___/2024, Processo 
Administrativo n.º ________/2024, e de outro lado ______________________________________, inscrita no 
CNPJ sob nº _______________________, com endereço à ______________________________________________, neste 
ato representado (a) por ____________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob nº 
__________________________ e RG nº _____________________, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
INTERNET (BANDA LARGA, DE FIBRA ÓPTICA COM NO MÍNIMO 300MB), PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, anexo ao edital de Pregão Eletrônico nº ___/2024 - PE, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
Item  Descrição  Unid Quant R$ 

Unit 
R$ Total 

 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Link dedicado de Internet fibra 
ótica 3gb dedicado. para atendimento ao órgão 
público sede e zona rural do município 
distribuído em 29 pontos, para as diversas 
secretarias e órgãos da Administração Pública do 
Município de Pedra Grande/RN. 

 
 
 
 
 
 

Mês 

 
 
 
 
 
 

12 

  

 
2.2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura, improrrogáveis;  
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2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a contratar o objeto citado na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, 
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições;  
2.4. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR REGISTRADO assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas no Edital, termo de referência, propostas 
apresentadas e nesta ata, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 
2.5. Ficam registrados os preços definidos na tabela abaixo, e nele estão inclusas todas as 
espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra 
e quaisquer despesas inerentes a execução;  
2.6. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as licitantes para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado;  
2.7. As licitantes vencedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado, serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  
2.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 
prestação de fornecimento pretendidos nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal de Pedra Grande nos termos de sua regulamentação interna.  
3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMPG, poderá ser utilizada por 
quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMPG).  
3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Pedra Grande/RN 
(órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
3.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e 
entidades interessadas na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato 
do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018);  
3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado 
no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018);  



 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

PMPG/NC 
 

Fls:_____________ 
 

__________________________ 
Assinatura 

 

____________________ 
Matrícula 

 

 

SEMAD 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NÚCLEO DE COMPRAS  

 

3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente Contratado), 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018).  
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedida pelo órgão 
gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em ___/___/2024, tendo seu término em 
___/___/2025, podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, respeitado, contudo, o 
prazo total de 12 (doze) meses (art. 22 do Decreto nº 11.462/2023).  
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).  
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original.  
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e  
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
4.8.1. por razão de interesse público; ou  
4.8.2. a pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.  
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso XIII, do Decreto nº 
11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, IX do Decreto nº 11.462/2023). 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS  
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 18, I do Decreto n. 11.462, de 2023. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Pedra Grande/RN, ___ de ________________ de 2024. 
 
 
 

Pedro Henrique de Souza Silva 
Prefeito 

Representante do Fornecedor 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº _______________/2024, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN, E A 
EMPRESA ___________________________________. 

 
Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Administrativo nº. ___________/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº. ___/2024 e pelas condições 
que estipulam a seguir.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.  
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET (BANDA LARGA, DE FIBRA 
ÓPTICA COM NO MÍNIMO 300MB), PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
GRANDE/RN, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO”. 
 
Parágrafo Único - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo 
nº. _________/2024, Pregão Eletrônico nº ___/2024 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos 
e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO  
2.1 - O valor deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$. __________________, 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.  
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais.  
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21.  

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
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serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 
a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Pedra 
Grande/RN e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Município de Pedra Grande/RN, informando o número de sua conta corrente e 
agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Pedra 
Grande/RN.  

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Pedra Grande/RN poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Pedra Grande/RN.  
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Pedra 
Grande/RN.  
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Pedra Grande/RN quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Pedra Grande/RN, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INCP/IBGE do mês anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO  
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
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5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços 
poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação 
da variação do Índice INCP/IBGE.  

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento encontram-se amparadas na Lei 
Orçamentária Anual nº 531, de 28 de novembro de 2023 para o exercício de 2024. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:  
7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de 
Pedra Grande/RN.  
7.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas.  

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.  
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município de Pedra Grande/RN, caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Pedra Grande/RN, 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega.  

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade.  

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Pedra Grande/RN, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, 
se ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.  
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
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método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte.  
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento.  
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Município de Pedra Grande/RN ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital.  
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 
de registro de preço.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 
139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização.  
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
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10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 
Município de Pedra Grande/RN, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição.  
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto.  
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. e d) 
Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, 
da Lei 14.133/21;  

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 
14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.  
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO  
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 026/2021, bem 
como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2024, 
Processo Administrativo nº ________/2024.  
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Bento do 
Norte/RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Pedra Grande/RN, __ de _________________ de 2024. 
 
 
 

 
 

Pedro Henrique de Souza Silva 
Prefeito 

 
 
 
 

Representante da Contratado (a) 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome: 
CPF: 
 
 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
 


